
Ur-A

A Sua llx ia o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n' 12.362/2022 de 11/0512022

Senhor Presidente:

Aousamos o reccbimcnto do Ofício n" 62612022-SL,1CMC, por meio do

qual cssa Colenda Câtnara encaminha-nos o Requerirnento no 10212022, de autoria do

ilustrc vereador, Cézare Pastorello Marques de Paiva - SOT,IDAIUEDADIJ, quc

requcr:

. Cálculo do impacto financciro e orçamentário do novo piso salarial sobre o atual;

o Providências, om relação à adcquação da nova rodação do Art. 198, §11 da

Constituição Federal;

. Previsão orçarncntária c financeira paru o pagamento do novo piso ou

providências tornadas para encaminhamento à Câmara, do cródito adicional

orçamentário para suporte ao pagarnento.

I}n rcsposta, informamos a Vossa Ilxcclôncia quc, clrl relação à

prornulgação da lrc 120, ern 05 dc maio do ano correntc, as rcspostas conforrnc quesitos

formulados:

1 - Ijrn rclação ao itnpacto, conLonnc dados extraídos do ItII, o resuffro referente a folha

de abril atual, totaliza o valor de It$ 156.681,90 (contcndo 75 agentcs - ACII c

ACS), ao passo quo os valorcs considcrando a EC 12012022, totaliza urn valor dc

It$ 193 .644,06 (contcndo 75 agentcs - ACII c ACS).

Com cÍ'eito, a diferença rncnsal, já corn os enoargos, totaliza It$ 36.956,16,

considcrando o início a part.r dc 0110612022, ao final de 2022, totalizaria It$
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258.693,12,mais proporcional de 13o salário correspondcnte a I{$ 21.557, 76.Scndo

assim chega-se a urn valor ao final de 2022, acrescido a Íblha de I{$ 280.250,88.

I}n relação aos cncargos de patronal e segurado do 1o resutno It$ 35.485,98,

encargos do patronal e segurado do 2o resumo (proposta) I7tS 42.443,34, diferença

mensal ItS 6.957,36.

2 - Os setorcs responsáveis serão inforrnados que apartir da promulgação daLlC 120,

não havcrá o cômputo dos ACII e ACS nos índioes de gastos coll pessoal.

3 - O Município aguarda a definição do Govcrno liederal, no quc diz respeito ao repassc

entabulado no artigo 198, §7" da IjC 120, para adotar as meclidas nccessárias quanto

ao orçamento.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELIEN
Prefcita
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